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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de subsídios ao Advogado-Geral da Câmara dos 

Deputados, referente ao despacho do dia 21 de março de 2026, relacionado à 

ADPF 854. Em resumo, houve uma petição informando suposta ocorrência de 

irregularidade na destinação de emendas parlamentares. 

2. RESPOSTA 

Para verificar se houve alguma irregularidade, foram 

analisadas nos sistemas orçamentários as seguintes emendas citadas na 

petição: 

• Emenda 202444230008 (Emenda Individual – 

Transferência com Finalidade Definida) 

• Emenda 202444230014 (Emenda Individual – 

Transferência com Finalidade Definida) 

Em ambas, foram analisados os requisitos previstos na 

Resolução nº 1/2006-CN, para a apresentação de emendas ao PLOA. Não 

foram encontrados vícios que ensejariam a inadequação destas emendas. 

Além disso, analisando estas emendas no Transferegov, 

verificou-se o alinhamento entre o objeto proposto nas emendas e o objeto 

indicado no termo de fomento, com sua respectiva descrição e plano de ação. 

Trata-se de um item fundamental para garantir a rastreabilidade da emenda e 

para a liberação do recurso orçamentário (ou seja, para a execução 

orçamentária). Abaixo constam excertos dos dois termos de fomento originários 

da emenda citada: 

• Termo de Fomento da Emenda 202444230008 (Emenda Individual – 

Transferência com Finalidade Definida): 
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• Termo de Fomento da Emenda 202444230014 (Emenda Individual – 

Transferência com Finalidade Definida): 
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Não obstante, não há ainda a apresentação da prestação de 

contas pela ONG, algo fundamental para verificar se os recursos foram de fato 

aplicado na execução do objeto proposto pela entidade. Conforme o 

consolidado de entendimentos na ADPF 854 sobre o assunto, é de 

responsabilidade da ONG comprovar que ocorreu a efetiva entrega de bens e 

serviços com recursos de emendas parlamentares.  

De acordo com decisão do dia 01/08/2024, foi estabelecido que 

“as ONGs e demais entidades do terceiro setor, informem na internet, com total 

transparência, os valores oriundos de emendas parlamentares ( de qualquer 

modalidade), recebidos nos anos de 2020 a 2024, e em que foram aplicados e 

convertidos”. Além disso, na mesma decisão, já havia a determinação de que 

“as ONGs e demais entidades do terceiro setor respeitem procedimentos 
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objetivos de contratação e observem aos deveres de transparência e 

rastreabilidade (art. 163-A da Constituição c/c art. 69 da Lei nº. 13.019/2014)”. 

Ou seja, no que se refere ao processo legislativo orçamentário, 

não se encontram irregularidades na apresentação de emendas e na 

especificação do objeto e beneficiário pelos parlamentares. Além disso, foi 

apresentada a especificação do objeto via termo de fomento no Transfere.gov, 

requisito fundamental para a execução orçamentária. Não obstante a efetiva 

aplicação e comprovação dos recursos no objeto indicado, de responsabilidade 

da ONG, ainda se encontra pendente. 

 

3. CONCLUSÃO 

Pode-se concluir que não há elementos irregulares no 

momento de apresentação da emenda e de sua execução orçamentária. Houve 

a definição do objeto nas emendas individuais citadas, sua especificação nos 

termos de fomento e apresentação dos documentos da ONG previamente à 

execução. Logo, as emendas restavam adequadas às disposições legais, 

regimentais e aos entendimentos jurisprudenciais recentes. Cabe destacar que 

é a ONG beneficiária responsável pela prestação de contas e deve observar os 

deveres de transparência e rastreabilidade (art. 163-A da Constituição c/c art. 

69 da Lei no. 13.019/2014).  

Brasília-DF, 24 de março de 2026. 

GIORDANO BRUNO ANTONIAZZI RONCONI 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

VLADIMIR GOBBI JÚNIOR 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

26/03/2026 18:40 - Graciano Rocha Mendes
Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2026-FNLD-KEZM-JABI-RHCM


